


Poder de compras governamental

• Lei complementar 123. Incentivo a pequena e 
micro empresa.

• Instrução normativa do MPOG nº 01/2010. 
licitações sustentáveis

• Medida Provisória nº 495, de 19 de julho de 
2010. Desenvolvimento nacional –indústria 
nacional –Tecnologia de informação  



ConteúdoProgramático:

× Conceito de Licitação;
× Poder de compra da Administração;
× Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas (LC123/2006);
× Princípio da Isonomia;
× Licitação Sustentável Micro e Pequenas Empresas;
× Subsídios para a adoção de licitações sustentáveis destinados às

Micro e Pequenas Empresas;
× Contribuição do SEBRAE;
×Novas modificações na Lei nº 8.666/93.



Licitação

O procedimento de licitação tem sua função essencial que é suprir
as necessidades da Administração Pública, também pode
representar uma política efetiva que viabiliza estratégias locais de
desenvolvimento econômico sustentável, visando à geração de
empregos e renda, diminuindo as desigualdades entre as classes
sociais, erradicando a pobreza.



Poder de compra da Administração:

× desenvolve políticas públicas;

× potencializa a economia;

× incentiva a capacitação tecnológica e a competitividade
industrial;

× estimula as empresas a melhorarem a qualidade de bens,
serviços e obras;

× incentiva a formação de parcerias e arranjos produtivos.



LeiGeraldasMicro e PequenasEmpresas
LC123/ 2006

Tem a função de democratizar as licitações públicas e promover o
desenvolvimento com justiça social.

A Constituição Federal de 1988 estabelece a possibilidade de se
dar tratamento jurídico favorecido, diferenciado e simplificado
para empresas de pequeno porte; e a LC 123/2006 concretiza,
mediante regras práticas, tais preceitos constitucionais.



ConstituiçãoFederal/88

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho
humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos
existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados
os seguintes princípios:

[...]

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte
constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e
administração no País. (Redação dada pela Emenda Constitucional
nº 6, de 1995)

[...]



ConstituiçãoFederal/88

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
dispensarão às microempresas e às empresas de pequeno porte,
assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a
incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas,
tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou
redução destas por meio de lei.

Princípioda Isonomia

A Constituição Federal dispôs como princípio fundamental de
licitação o da isonomia.



ConstituiçãoFederal/88

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também,
ao seguinte: (Redaçãodada pela EmendaConstitucionalnº 19, de
1998)

[...]



ConstituiçãoFederal/88

Art. 37. [...]

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante
processo de licitação pública que assegure igualdadede condições
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências
de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.



Atenção!

× No Direito não há princípio isolado, acham-se todos os
princípios em íntima conexão*.

× Os limites do princípio da isonomia são definidos em lei, desde
que a Constituição determine a existência de exceções.

× Dar tratamento diferenciado à MPE é uma recomendação que
tem fundamento na Constituição Federal de 1988 e é, portanto,
plenamente válida.



Atenção!

× O tratamento diferenciado dado à MPE se harmoniza com
outras regras da lei de licitações que tentaram valorizar as
compras municipais. Há, portanto, fundamentos constitucionais
e legais para o Estado brasileiro utilizar seu poder de compra,
visando promover o desenvolvimento local e regional e o
fortalecimento das MPE.

* MAXIMILIANO, Carlos. Hermenêuticae aplicaçãodo direito. Rio
de Janeiro: Forense, 10. ed. 1988. p. 128.



Lein° 8.666/ 93

Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e
serviços serão considerados principalmente os seguintes
requisitos: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

[...]

IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais,
tecnologia e matérias-primas existentes no local para execução,
conservação e operação;



InstruçãoNormativanº 1/ 2010

Trata de maneira pormenorizada as novas formas de
aquisição de bens, obras e serviços da Administração Pública
Federal direta, autárquica e fundacional, regulamentando a
inserção de critérios sustentáveis nas licitações.

Tomando por base o preceituado no art. 3º da Leinº 8.666,
de 21 de junho de 1993, a IN estabelece que as entidades que
compõem a Administração Pública, devem obedecerάŎǊƛǘŞǊƛƻǎέde
sustentabilidade ambiental no processo de extração, fabricação,
utilização e descarte dos produtos e matérias-primas utilizadas na
aquisição de bens, contratação de serviços e obras.



Os critérios a serem estabelecidospela Administração
Públicana fasede contrataçãosão:

×obras e serviços –art. 4º da Instrução Normativa do MPOG nº
01/2010.

×bens –art. 5º da mesma norma.



InstruçãoNormativanº 1/ 2010

Art. 2º Para o cumprimento do disposto nesta Instrução
Normativa, o instrumento convocatório deverá formular as
exigências de natureza ambiental de forma a não frustrar a
competitividade.
[...]
Art. 10. Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal
direta, autárquica e fundacional, quando da formalização,
renovação ou aditamento de convênios ou instrumentos
congêneres, ou ainda de contratos de financiamento com recursos
da União, ou com recursos de terceiros tomados com o aval da
União, deverão inserir cláusula que determine à parte ou partícipe
a observância do disposto nos arts. 2° a 6° desta Instrução
Normativa, no que couber.



InstruçãoNormativanº 1/ 2010

Art. 4º Nos termos do art. 12 da Lei nº 8.666, de 1993, as
especificações e demais exigências do projeto básico ou executivo,
para contratação de obras e serviçosde engenharia, devem ser
elaborados visando à economia da manutenção e
operacionalização da edificação, a redução do consumo de energia
e água, bem como a utilização de tecnologias e materiais que
reduzam o impacto ambiental, tais como:

I - uso de equipamentos de climatização mecânica, ou de novas
tecnologias de resfriamento do ar, que utilizem energia elétrica,
apenas nos ambientes aonde for indispensável;



II - automação da iluminação do prédio, projeto de 
iluminação, interruptores,
iluminação ambiental, iluminação tarefa, uso de 
sensores de presença;
III - uso exclusivo de lâmpadas fluorescentes compactas 
ou tubulares de alto
rendimento e de luminárias eficientes;
IV - energia solar, ou outra energia limpa para 
aquecimento de água;
V - sistema de medição individualizado de consumo de 
água e energia;



VI - sistema de reuso de água e de tratamento de efluentes 
gerados;
VII - aproveitamento da água da chuva, agregando ao 
sistema hidráulico elementos
que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e 
seu aproveitamento;
VIII - utilização de materiais que sejam reciclados, 
reutilizados e biodegradáveis, e
que reduzam a necessidade de manutenção; e
IX - comprovação da origem da madeira a ser utilizada na 
execução da obra ou
serviço.
§ 1º Deve ser priorizado o emprego de mão-de-obra, 
materiais, tecnologias e matérias primas
de origem local para execução, conservação e operação das 
obras públicas.



Subsídios para a adoção de licitações sustentáveis 
destinados às Micro e Pequenas Empresas

- Contribuição do SEBRAE -



É inconstitucional, mas, mesmo assim, o Governo editou
Medida Provisória nº 495, de 19 de julho de 2010, alterando a
Lei no 8.666/93

ConstituiçãoFederalde 1988
Art. 246. É vedada a adoção de medida provisória na
regulamentação de artigo da Constituição cuja redação tenha
sido alterada por meio de emenda promulgada entre 1o de
janeiro de 1995 até a promulgação desta emenda, inclusive.

O art. 22, incisoXXVII,da CF/88, foi emendadopela Emenda
Constitucionalnº 19, de 04de junho de 1998



CF/88

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

[...]

XXVII- normas gerais de licitação e contratação, em todas as
modalidades, para as administrações públicas diretas,
autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as
empresas públicas e sociedades de economia mista, nos
termos do art. 173, § 1°, III; (Redaçãodada pela Emenda
Constitucionalnº 19, de1998)



PROMOÇÃODODESENVOLVIMENTONACIONAL

Leino 8.666/ 93

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta
mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimentonacional, e será processada e julgada em
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade,
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que
lhes são correlatos.



PREFERÊNCIANASLICITAÇÕES

Leino 8.666/ 93, art. 3º, §§1º a 5º

- bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; (Lei
8.248/91 –art. 3º, I)

- bens e serviços produzidos de acordo com processo
produtivo básico, na forma a ser definida pelo Poder
Executivo; (Lei 8.248/91 –art. 3º, II)

- produtos manufaturados e serviços nacionais que atendam a
normas técnicas brasileiras;



CRITÉRIODEDESEMPATEςBENSESERVIÇOS

Leino 8.666/ 93, art. 3º, § 2º

- produzidos no País;

- produzidos ou prestados por empresas brasileiras; e

- produzidos ou prestados por empresas que invistam em
pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.



Leino 8.666/ 93, art. 3º, §§6º a 10

-MARGEM DE PREFERÊNCIA: 25% acima da proposta de
menor preço dos produtos manufaturados e serviços
nacionais em relação a estrangeiros.

Quando se aplica? Depende de Decreto federal. Causas
válidas: geração de emprego e renda; efeito na arrecadação
tributária, desenvolvimento e inovação tecnológica no País.

Quando não se aplica? Produção suficiente de bens
manufaturados; ou capacidade de prestação dos serviços no
País.



MARGEMDEPREFERÊNCIA

Leino 8.666/ 93, art. 3º, §§6º a 10

Estende-sea bense serviçosoriginários:

- dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul –Mercosul;

- de outros países, com os quais o Brasil venha assinar acordos
sobre compras governamentais.



EDITALPODEEXIGIR

1. Leino 8.666/ 93, art. 3º, § 11
- medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica;
e/ou
- acesso a condições vantajosas de financiamento.

2. TECNOLOGIADAINFORMAÇÃO
Leino 8.666/ 93, art. 3º, § 12
A licitação poderá restringir a bens e serviços com tecnologia
desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo
produtivo básico de que trata a Lei no 10.176, de 11 de janeiro
de 2001.



DEFINIÇÕES

PRODUTOSMANUFATURADOSNACIONAIS

Produtos manufaturados, produzidos no território nacional de
acordo com o processo produtivo básico ou regras de origem
estabelecidas pelo Poder Executivo Federal; (Lei no 8.666/93,
art. 6º, XVII)

SERVIÇOSNACIONAIS

Serviços prestados no País, nas condições estabelecidas pelo
Poder Executivo Federal; (Lei no 8.666/93, art. 6º, XVIII)



DEFINIÇÕES

SISTEMAS DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃOESTRATÉGICOS

Bens e serviços de tecnologia da informação e comunicação
cuja descontinuidade provoque dano significativo à
administração pública e que envolvam pelo menos um dos
seguintes requisitos relacionados às informações críticas:
disponibilidade, confiabilidade, segurança e confidencialidade.
(Lei no 8.666/93, art. 6º, XIX)



NOVAHIPÓTESEDEDISPENSA

Leino 8.666/ 93

Art. 24. [...]

XXXIςnas contratações visando ao cumprimento do disposto
nos arts. 3o, 4o, 5o e 20 da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de
2004, observados os princípios gerais de contratação dela
constantes.



DURAÇÃO DOS CONTRATOS - Lei no 8.666/93, art. 57, IV

Č Até 120 (cento e vinte) meses!!

- comprometimento da segurança nacional; (Lei nº 8.666/96, 
art. 24, IX)
- compras de material de uso pelas Forças Armadas; (Lei nº 
8.666/96, art. 24, XIX)
- fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no 
País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade 
tecnológica e defesa nacional; (Lei nº 8.666/96, art. 24, XXXI)

APLICAÇÃO ESTENSIVA DA MEDIDA PROVISÓRIA
À modalidade licitatória pregão, de que trata a Lei no 10.520, 
de 17 de julho de 2002.



OUTRASNORMASALTERADASPELAMP495/ 2010

- Lei no 8.958, de 20 de dezembro de 1994, que trata das
instituições federais de ensino superior e de pesquisa
científica e tecnológica e as fundações de apoio.

- Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004, que trata
incentivos à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no
ambiente produtivo.


